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O  Treinam ento para o Serviço Público 
no Japão

1 . INTRODUÇÃO

A  31 de janeiro de 1952 fundou-se o Con
selho de Treinamento para o Serviço Pú

blico, em reorganização de seu precursor, o Con
selho das Instituições de Treinamento para o 
Serviço Público, o qual havia sido formado vo
luntariamente e funcionava desde 9 de junho de 
1948, com o objetivo de desenvolver o treina
mento do pessoal para o serviço público, no 
Japão de após-guerra. Acreditamos não ter sido 
pequena a contribuição do predecessor a essa 
causa, embora limitada em seus desígnios e ati
vidades .

Tornou-se êsse Conselho, após a sua reorga
nização de janeiro último, uma associação pro
fissional, independente, de grande alcance nacio
nal para todos quantos se interessam especial
mente pelo aperfeiçoamento do pessoal para o 
serviço público. Com moderado orgulho, presu
mimos ser a nossa organização única em seu 
gênero e funcionamento em todo o Japão atual. 
Constitui-se de agências do govêrno, quer nacio
nal quer local, abrangendo repartições de servi
ço público, suas instituições de treinamento e 
membros do funcionalismo tanto efetivo como 
extranumerário, professores de universidades, es
pecialistas e pessoas individualmente interessadas 
no treinamento para o serviço público.

Somos naturalmente muito reconhecidos ao 
Dr. George A . Warp, da Universidade de Mi- 
nesota, que estêve em visita ao Japão, como Con
sultor do “Public Administration Clearing House”, 
pelo obséquio de sua assistência e de seus pare- 
ceres por ocasião da fundação do Conselho. Tal
vez que sem o seu estímulo, êsse Conselho não 
chegasse a se tornar uma realidade.

Somos igualmente agradecidos ao Sr. Thomas 
K.  Tindale, Conselheiro da “National Personne! 
Authority”, pela orientação que, com tanta sim
patia, nos concedeu durante a sua estada no 
Japão.

Dedica-se o Conselho de Treinamento para 
o Serviço Público a promover e facilitar as co
municações e a cooperação entre as instituições 
associadas, assim como entre as organizações con
gêneres; a estimular o estudo profissional e o 
trabalho de pesquisas especializadas no treina
mento do pessoal para o serviço público; a me
lhorar as condições dos funcionários efetivos or

(Tradução de Lily  Salles Soederberg)

extranumerários a serviço das instituições, e a fa
vorecer também as condições dos professores de 
universidades ou especialistas nesse mesmo cam
po. Sendo essa a nossa ambição, acha-se em 
franca execução o nosso programa, não obstante 
as crescentes dificuldades deparadas.

Entre estas, podemos citar os meios e as 
possibilidades de que dispomos e que se acham 
tão inexoravelmente restritos a ponto de as ati
vidades do Conselho verem-se sèriamente “handi- 
capped”, em virtude de seus parcos recursos fi
nanceiros. Estamos, contudo, firmemente decidi
dos a levar avante a carga do dia, por penosa e 
árdua que seja, na firme crença de que êsse 
Conselho está empenhando os seus melhores es
forços para atingir o seu intento: uma Renascença 
democrática no Japão. Talvez represente a nossa 
organização tão-sòmente uns poucos grãos de se
mentes de mostarda, porém através dêsses grãos 
vislumbramos, com razoável confiança, uma pos
sante vegetação a despontar.

Nessas condições, estamos ávidos por nos 
beneficiarmos da experiência e do exemplo de 
V . Sas. Muito gratos ficar-lhes-íamos pelo forne
cimento de suas opiniões, conselhos, informações, 
dados e material de que possam dispor para as 
nossas finalidades. Muito apreciaríamos a coope
ração estrangeira, sob a forma de auxílio e assis
tência. Poderá essa cooperação ser decisiva na 
remoção das pedras que entravam a nossa vereda.

26 de novembro de 1952.

(C O N SELH O  D E T R E IN A M E N T O  PARA O S E R 

VIÇO PÚ BLICO

a /c  Seção de Treinam ento do Pessoal 

Repartição dos Telégrafos e Telefones do Japão 

2, Aio-cho, Akaseka, M ineto-Ku 

Tóquio, Ja p ã o .)

PU BLIC SE R V IC E  T R A IN IN G  COUNCIL

c /c  Personnel T raining Section

Japan  Telegraph and Telephone Corporation

2, Aio-cho, Akaseka, M ineto-ku, Tokyo, Japan.

2. H IST Ó R IC O

A fundação do Conselho de Treinamento 
para o Serviço Público, em janeiro dêste ano, foi 
patrocinada por 13 instituições originárias de T ó
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quio. Do arrolamento atual constam 40 agên
cias. 8 individuais, e 3 organizações especializa
das, número êsse que vem sendo sensivelmente 
desenvolvido. Estendem-se as . atividades do 
Conselho por todo o país, formando Divisões R e
gionais através de todo o Japão.

A primeira Assembléia Ordinária da organi
zação foi realizada pelo Conselho a 8 e 9 de outu
bro de 1952 (cf. Programa), tendo dela partici
pado 234 membros, representantes e observado
res de tôdas as regiões do país, representando 66 
agências do govêrno, nacionais ou locais, e suas 
instituições de treinamento (cf. Representantes). 
Nessa reunião, durante a sessão plenária, foram 
revistos os Regulamentos (cf. Regulamentos), 
eleitos os seus Dirigentes Oficiais (c f. Dirigentes 
Oficiais), e aprovados o Orçamento Geral e o 
Programa de Ação então apresentados (cf. Orça
mento Geral e Programa de Ação), além dos Re
latórios Administrativos.

Foram eleitos: para o cargo de Presidente 
do Conselho, o Sr. Kiyoshi Asai, Presidente do 
“National Personnel Authority”; para os de Vice- 
Presidentes, os Srs. Kazuhiko Haru, Governador 
da cidade de Tóquio, e Hirohiko Tembo, Vice- 
Presidente da Corporação Nacional das Estradas 
de Ferro. Foram igualmente eleitos 16 diretores, 
inclusive 7 regionais, e 3 auditores.

À sessão plenária seguiu-se a sessão de estu
dos, sob o patrocínio do Grupo de Estudos do 
Treinamento para o Serviço Público, da Repar
tição Nacional do Pessoal. Após os discursos pro
feridos pelos dois oradores convidados, senhores 
Masamichi Royama, Presidente da Sociedade de 
Administração Pública, e Yoshishige Abe, antigo 
Ministro da Educação, foi dividida a sessão de 
estudos em 3 subcomitês que funcionavam para
lelamente (cf. Programa).

Por outro lado, não poupa o Conselho os 
seus esforços para o incremento das atividades 
regionais.

A Divisão Regional de Tóquio iniciou as suas 
atividades em agosto último, tendo já realizado 
duas reuniões regionais. A Divisão de Kansai 
acaba de ser inaugurada, depois de duas reuniões 
preliminares no mês de novembro. Êsse Conse
lho não se distanciou muito ainda de sua fase 
incipiente, no entanto sentimo-nos privilegiados 
em asseverar estar êle substancialmente em boa 
forma desde o seu início.

Publica o Conselho, mensalmente, o ‘ New- 
sletter” que contém informações, procedentes 
tanto do interior como do exterior, sôbre o treina
mento do pessoal para o serviço público. Está 
sendo impresso o Relatório da Primeira Assem
bléia Ordinária da Organização, em 1952, cogi
tando-se ainda da edição e publicação trimestral 
do “Organ Periodical”, assim como de outras pu
blicações de interêsse profissional.

Acham-se em vias de organização diversos 
comitês permanentes, tais como o Comitê de R e

dação do “Newsletter” e o Comitê de Estudos 
sôbre a Ética Profissional.

E’ também de suma premência a organiza
ção de uma biblioteca específica.

Recebe o Conselho, anualmente, como con
tribuição para os encargos da organização, 3.000 
ienes de cada uma das agências e 1 .000 ienes das 
organizações individuais. Não nos sentimos, con
tudo, absolutamente satisfeitos com o que até o 
presente logramos realizar. Poderão V . Sas., to
davia, compreender a precariedade das condições 
em que foi iniciado êsse empreendimento pelos 
seus membros principais, os quais vêm altruistica- 
mente prestando os seus serviços e a sua coope
ração .

Desejamos sinceramente que todos os que se 
sentirem interessados por êsse Conselho não se 
abstenham de nos propiciar maior inspiração e 
estímulo. Ao Japão é permitido acalentar uma 
esperança, contanto que seja através de um melhor 
serviço público, o qual somente poderá ser con
seguido por meio de um treinamento organizado. 
É essa a tarefa pela qual pugnamos.

3. CONSELHO D E TR E IN A M E N T O  PARA 
Ó SERVIÇO PÚBLICO

DIRIGENTES 

(E leito  em 8 de outubro de 1952)

Presidente —  K iyoshi Asai, Presidente da R eparti
ção Nacional do Pessoal.

Vice-Presidente —  Kazuhiko Haru, Governador da 
Cidade de Tóquio.

Vice-Presidente —  Hirohiko Tem bo, V ice-Presidente 
da Corporação Nacional das Estradas de F e rro .

D iretor —  Sanzo Kawasaki, Chefe do Bureau de R e
lações com o Pessoal, R epartição Nacional do Pessoal.

D iretor —  Yoshizo Yam amoto  —  Assistente do D ire
to r do Instituto de Treinam ento para os Impostos, D ire
toria do Impôsto sôbre a R enda.

D iretor —  Satsuo Yokoyam a, D iretor do Institu to  
M etropolitano do Serviço Interno de Tóquio.

D iretor —  K yosuke Hirotsu, Assistente do D iretor 
da Escola Nacional de P o líc ia .

D iretor —  Juzo Tsurude, Chefe da Seção de T re ina
mento do Pessoal, R epartição dos Telégrafos e Telefones.

D iretor —  Ichiro Chosho, D iretor do Institu to  Cen
tral de T reinam ento para as Estradas de Ferro Nacionais.

D iretor —  Tatsuo Nakazato, Assistente do D iretor 
do Institu to  C entral de Pesquisas e Treinam ento para  os 
Oficiais de Correção.

D iretor —  Hiroshi Yamamoto, Chefe da Seção de 
Eficiência do M inistério do Serviço Postal.

Kyutaro Nakagawa, Chefe da Secretaria da Comissão 
do Pessoal, P refeitura de Hokkaido.

D iretor —  Kinsaburo Sakata  —  Assistente do D iretor 
do Institu to  de Treinam ento da P refeitu ra  de M iyagi.

D iretor —  K en Tachibana, Chefe da Seção do Pes
soal da P refeitura de O saka.

D iretor —  N obum ichi Arioka, Chefe da Secretaria 
d t Comissão do Serviço Civil M unicipal de Kobe.

D iretor —  Toshio Kohmo, Chefe da Seção do P es
soal da P refeitura de O kayam a.
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D iretor —  H iko Yoshida, D iretor do Institu to  de 
Treinam ento da P refeitura de Fukuoka.

D iretor —  Hiroshi Kaneko, Antigo Chefe do Bureau 
de Eficiência da Repartição Nacional do Pessoal.

D iretor —  Bunichi Oshima, Antigo Assistente do 
Deão do Institu to  de Treinam ento para  o Serviço com 
o E x terio r.

Auditor —  Junichi Sasayama, Assistente do D iretor 
do Institu to  de T reinam ento para Oficiais da Justiça.

A uditor —  Susum u Adachi, Assistente do D iretor 
do Institu to  Judicial de Pesquisas e de Treinam ento.

A uditor —  Tsuguo Nomura, Procurador.

4 .  CONSELHO D E  T R E IN A M E N T O  PARA 
O SERV IÇO  PÚBLICO

PROGRAMA DE AÇÃO APRESENTADO À ASSEMBLÉIA 

ORDINÁRIA DE 1952

(Aprovado em 8 de outubro de 1952)

.1. Estabelecer um  Centro independente para o 
Conselho, com escritórios e biblioteca anexa, para  con
sultas .

2 . Organizar Divisões R egionais.

3 . Institu ir comitês perm anentes de estudos sôbre 
assuntos específicos, de acôrdo com o a r t . 14 do Regu
lam ento .

4 . Prosseguir na edição e publicação do “Council 
N ew sletter” .

5 . P reparar e publicar os R elatórios do Conselho 
e im prim ir a  Relação dos M em bros da Organização.

6 . Colaborar com as faculdades interessadas das 
universidades nacionais e com as organizações acadêmicas 
correlatas.

7 . Cooperar e prom over p. perm uta de inform a
ções e de m aterial com organizaçõds similares estrangeiras.

(Os itens precedentes já  se acham, em parte, em 
vias de execução, e os que se seguem constituem  antigos 
projetos ainda em  estudo) .

8 . R ecom endar e auxiliar o envio de conferencis- 
tas e professores visitadores às instituições membros locais, 
a pedido das m esm as.

9 . E d ita r e publicar o “Organ Perjcd ical” especia
lizado no Treinam ento do Pessoal para o Serviço P ú 
blico.

10. C om pilar e publicar uma variedade de textos 
e de m aterial para textos para  o Treinam ento do Pessoal 
para o  Serviço Público .

11. Prom over cursos de estudos por correspondên
cia que favoreçam  o T reinam ento do Pessoal para  o 
Serviço Público.

12. Proporcionar educação profissional e tre ina
mento, em cursos regulares ou especiais, aos membros do 
funcionalismo efetivo ou extranum erârio das instituições 
associadas que se tiverem  especializado no Treinam ento 
do Pessoal para o Serviço Público.

13. E stabelecer e organizar um a biblioteca espe
cífica para  consultas do T reinam ento  do Pessoal para o 
Serviço P ú b lico .

14. In s titu ir bôlsas de viagem ao estrangeiro desti
nadas aos mem bros das faculdades das instituições m em 
bros, para  estudos superiores ou trabalhos de pesquisas 
profissionais.

15. Auxiliar a patrocinar os convites a professores e 
instrutores estrangeiros para m inistrarem  o ensino nas 
instituiçõe» m em bros.

16. Prom over o envio de uma comissão m ista de 
funcionários 'efetivos e extranumerários, recrutados das 
instituições membros, para  visitarem  instituições educa
cionais, em países estrangeiros, especializadas em Serviço 
P úblico .

5 . REG U LA M EN TO  DO CONSELHO D E  T R E IN A 
M EN TO  PA RA  O SERV IÇO  PÚBLICO

(Aprovado em 8 de outubro de 1952)

CAPÍTULO I 

R EG R A S G ERA IS

A rt. 1.° Denominar-se-á esta Organização Conselho 
de Treinam ento para o Serviço Público (K enshu 
Kyogihai) . Neste Regulam ento, o Serviço Público signi
fica o pessoal de carreira a serviço tanto  do Govêrno 
Nacional como dos locais, assim como o pessoal a ser
viço das Corporações Públicas.

A rt. 2.° Ê ste  Conselho terá  o seu centro localizado 
em Tóquio e, caso necessário, organizará Divisões Re* 
gionais.

A rt. 3.° Visando o objetivo de prom over o T reina
m ento para o Serviço Público, deverá êste Conselho faci
lita r as comunicações e a cooperação entre as instituições 
participantes do Conselho, assim como entre as organi
zações congêneres; increm entar o estudo profissional e os 
trabalhos de pesquisas especializadas sôbre o T reinam ento 
para o Serviço Público; m elhorar as condições dos fun
cionários efetivos ou extranumerários a serviço das ins
tituições membros, e igualmente favorecer as dos espe
cialistas ou estudantes da m a té ria .

CAPÍTULO II 

PLANO D E  AÇÃO

A rt. 4.° E m preenderá êste Conselho, com o fim 
de alcançar os objetivos preceituados no a r t .  3.°, a exe
cução do seguinte plano de ação:

a ) Prom over a comunicação e a cooperação entre 
as próprias instituições membros, assim como entre estas 
e as organizações congêneres;

b )  P atrocinar estudos profissionais e trabalhos de 
pesquisas especializadas sôbre o T reinam ento para  o Ser
viço Público;

c) Coligir dados, m aterial e livros sôbre o T reina
m ento para o Serviço Público, tan to  nacionais como es
trangeiros, colocando-os à disposição do público;

d )  E d ita r e divulgar periódicos, alm anaques e ou
tras publicações similares;

e )  Proporcionar variedade de reuniões culturais, 
tais como: conferências, círculos de pesquisas, mesas-re
dondas e tc .;

/ )  Comunicar-se e cooperar com organizações con
gêneres estrangeiras, ou suas instituições afiliadas, sôbre 
assuntos relacionados com o Treinam ento para o Serviço 
Público;

g) Além do program a de ação acim a especificado, 
talvez haja outras m edidas que as reuniões do Conselho 
ou a D iretoria Executiva julguem útil adotar.

CAPÍTULO III

ORGANIZAÇÃO

A rt. 5.° Às Instituições de Treinam ento pyra o 
Serviço Público que houverem solicitado participação, 
como M embros, do Conselho e houverem  m anifestado s 
sua aquiescência aos seus objetivos serão concedidas agên
cias, concessões essas sujeitas à aprovação da D iretoria 
E xecutiva.
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Cada uma das Iinstituições não poderá designar mais 
de três representantes seus registrados no Conselho.

A rt. 6.° Serão considerados M embros individuais 
as pessoas que houverem solicitado participação no Con
selho e houverem m anifestado a sua aquiescência aos 
objetivos do mesmo, sujeito porém à aprovação da D ire
toria E xecutiva.

A rt. 7.° H averá um Presidente e dois Vice-Presi- 
dentes neste Conselho. O Presidente representará o Con
selho e um dos Vice-Presidentes substituirá o Presidente 
na eventualidade de impedimento do mesmo no desem
penho de suas funções.

O Presidente e os V ice-Presidentes serão eleitos por 
ocasião da Assembléia O rdinária dos Membros. Será de 
um ano o prazo fixado para o desempenho das funções do 
Presidente e dos Vice-Presidentes, respectivamente.

A rt. 8.° Serão igualmente eleitos na Assembleia 
O rdinária e escolhidos dentre os M embros os D iretores 
dêste Conselho, alguns dos quais em caráter perm anente. 
Será de um ano o prazo fixado para o cargo de Diretor, 
prevendo-se no entanto a possibilidade de sua reeleição.

Poderá ser eleito pela D iretoria Executiva um D ire
to r Interino, para substituir o D iretor que se vir im pe
dido de desem penhar as suas funções.

Os Diretores constituirão a D iretoria Executiva, a 
qual ficará responsável pela administração e o funciona
mento dêste Conselho, quando não estiverem os Membros 
reunidos em A ssem bléia. Quando reunida a D iretoria 
Executiva, será necessária a anuência de dois terços ou 
mais dos D iretores a qualquer decisão a ser tomada.

A rt. 9.° H averá três Auditores neste Conselho, os 
quais se incumbirão da revisão das contas. Os Auditores 
serão designados por uma resolução da Assembléia Ordi
nária dos M embros, pelo prazo de um ano.

A rt. 10. Poderá haver Secretários Administrativos 
neste Conselho. A Secretaria Administrativa deverá ser 
eleita dentre os M embros do Conselho, sob recomendação 
da D iretoria Executiva, pelo prazo de um ano, preven
do-se a possibilidade de sua reeleição.

Os Secretítios A dministrativos adm inistrarão a exe
cução do program a do Conselho, sob a autoridade da 
D iretoria E xecutiva.

A rt. 11. Poderá haver M embros Especiais neste 
Conselho. Serão considerados Membros Especiais, sob re
comendação da D iretoria Executiva, as pessoas que hou
verem  mantido estreitas relações específicas com o Con
selho. %

A rt. 12. Poderá haver M embros Honorários neste 
Conselho. Serão considerados M embros Honorários, em 
consonância com resolução adotada na Assembleia Ordi
nária dos M embros, as pessoas que houverem prestado

serviços meritórios a êste Conselho. Aos M embros Ho
norários será perm itido assistir às reuniões da D iretoria 
Executiva, sem, contudo, lhes assistir o direito de voto.

A rt. 13. Êste Conselho convocará, uma vez ao ano, 
a Assembléia O rdinária dos Membros. Quando se fizer 
m ister e por decisão da D iretoria Executiva, poderá ser 
igualmente convocada uma Assembléia E xtraordinária 
dos M em bros. Será necessária a anuência de m etade dos 
Membros presentes a qualquer resolução a ser adotada 
por ocasião das Assembléias dos Membros.

A nenhuma das Agências será perm itido enviar mais 
de três representantes seus registrados no Conselho às 
Assembléias Ordinárias, sendo que a cada um  dêsses re
presentantes assistirão os mesmos direitos que aos M em 
bros Individuais.

A rt. 14. Poderá haver Comitês Perm anentes ou P ro 
visórios para assuntos específicos do Conselho, a serem 
organizados em virtude de resoluções adotadas por ocasião 
das Reuniões dos Membros, ou por decisão da D iretoria 
Executiva.

Os M embros de tais Comitês deverão ser designados 
dentre os Membros do Conselho, sendo um  Presidente do 
Comitê eleito dentre os seus M em bros.

Aos Diretores e aos M embros Honorários será per
mitido assistirem às reuniões dos Comitês preceituados 
neste artigo, não lhes cabendo, no entanto, o direito de 
voto, a menos que sejam especificamente designados 
M embros dos referidos Comitês.

CAPÍTULO IV 

C ON TABILID AD E

A rt. 15. As despesas serão financiadas mediante 
contribuição dos M embros e dos fundos provenientes de 
donativos feitos pelos interessados nas finalidades dêste 
Conselho.

O orçamento e as prestações de contas deverão ser 
anualm ente submetidos à aprovação da Assembléia O rdi
nária dos M em bros.

CAPÍTULO V 

REG R A S SU PLEM EN TA R ES

A rt. 16. As propostas de emenda dêsse R egula
mento deverão ser encaminhadas à D iretoria Executiva, 
para o seu estudo e recomendação à Assembléia dos 
Membros, sendo nessa ocasião subm etidas à aprovação 
de dois terços ou mais dos M em bros presentes.


